
Camara Municipal de Mulungu do Morro

Diário Oficial do Município
cmmulungudomorro.ba.gov.br sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00037 | Caderno 1

SUMÁRIO
• EXTRATO DE TERMOS ADITIVO.

• Portaria nº 009/2023, 29 de dezembro de 2023.

• PORTARIAS.

• AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO.

Rua Satelite | 124 | Centro | Mulungu do Morro-Ba Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 11E493C9705CE9B87CCD066D077682BF



Camara Municipal de Mulungu do Morro

Diário Oficial do Município
cmmulungudomorro.ba.gov.br sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00037 | Caderno 1

Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA  
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.                              
CNPJ- 00.843.764/0001-49.  

 
 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 001/2023 
  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 001/2023, que entre si firmaram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO /BA e a empresa 
TERÊNCIO NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 35.445.947/0001-90. 
 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação de prazo do contrato nº. 
001/2023, referente à Contratação de empresa especializados em serviços jurídicos de 
consultoria e assessoria técnica legislativa a presidência e a mesa diretora das matérias em 
tramitação na casa legislativa, bem como assessoria a gestão e a controladoria interna 
desse poder legislativo para manutenção das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Mulungu do Morro/BA.  
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/01/2024 a 31/12/2024.  
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 001/2023.  
BASE LEGAL: artigo 57, II, § 2º da Lei 8666/93. 
Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023.Julio Souza Santos. Presidente. 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 002/2023 
  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 002/2023, que entre si firmaram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO /BA e a empresa 
MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ: 01.019.676/0002-70. 
 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação de prazo do contrato nº. 
002/2023, referente à Contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e recursos 
humanos para manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Mulungu 
do Morro/BA.  
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/01/2024 a 31/12/2024.  
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 002/2023.  
BASE LEGAL: artigo 57, II, § 2º da Lei 8666/93. 
Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023.Julio Souza Santos. Presidente 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 003/2023 
  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 003/2023, que entre si firmaram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO /BA e a empresa JOSE 
CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
31.435.294/0001-08. 
 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação de prazo do contrato nº. 
003/2023, referente à Contratação de empresa especializados em serviços jurídicos de 
consultoria e assessoria em advocacia pública, administrativa, constitucional, tributária, 
criminal e família, com relevo em questões administrativas da Câmara Municipal de 
Vereadores de Mulungu do Morro.  
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/01/2024 a 31/12/2024.  
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 003/2023.  
BASE LEGAL: artigo 57, II, § 2º da Lei 8666/93. 
Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023.Julio Souza Santos. Presidente.   
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ESTADO DA BAHIA  
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.                              
CNPJ- 00.843.764/0001-49.  

 
  
 

	EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 004/2023 
  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 004/2023, que entre si firmaram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO /BA e a empresa 
PRIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA, CNPJ: 29.695.930/0001-99. 
 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação de prazo do contrato nº. 
004/2023, referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
com consultoria e assessoria em RH, com ênfase no processo de envio de informações ao 
E-social da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro.  
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/01/2024 a 31/12/2024.  
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 004/2023.  
BASE LEGAL: artigo 57, II, § 2º da Lei 8666/93. 
Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023.Julio Souza Santos. Presidente. 
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Portaria

             ESTADO DA BAHIA 
         CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
                   Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax-(74)3643-1380.    
                   CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

 
 
 
        Portaria nº 009/2023, 29 de dezembro de 2023.                                                               
 
                                                                                        
                                                                                        “EMENTA: dispõe sobre a de agentes públicos 
                                                                                          Responsáveis pela condução de processos de  
                                                                                          Licitação e contratação direta no âmbito da  
                                                                                          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
                                                                                          DE MULUNGU DO MORRO – BAHIA”   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO – BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e contratação 
direta; 
 
CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 estabelece que deverão que deverão ser designados 
agentes públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios contratações diretas; 
 
CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 determina, em seu art. 7º que os agentes designados 
deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da 
Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei 14.133/2021 define que a licitação será conduzida por um 
Agente de Contratação e que este será auxiliando por uma Comissão de Contratação composta por, no 
mínimo, 03 (três) agentes públicos; 
 
CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de 
Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, devendo esta ser composta 
por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação 
será denominado “Pregão”; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designa-se a servidor(a) efetivo(a) do quatro permanente desta administração pública 
CRISLEY SEBASTIANA SOUZA GOMES, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro – BA, a fim de 
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivados da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os seguintes 
servidores: CLEBER JUNIOR DA SILVA, NUBIA MACIEL DA SILVA MARQUES E 
MANOEL MISSIAIS TIMOTEO DE SOUZA, para exercerem funções atinentes á COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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             ESTADO DA BAHIA 
         CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
                   Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax-(74)3643-1380.    
                   CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

 
Parágrafo único. Os servidores mencionados caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação 
no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 
 
Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente da Contratação e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsiona mento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, 
especialmente aquelas prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais 
á execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando necessário 
delegará as atribuições para regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos 
limites legais. 
 
§ 2º O Agente de Contratação e/ou a Comissão poderá convocar servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 
 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor da data de sua publicação. 
 
 

Mulungu do Morro – Bahia, 29 de dezembro de 2023 
 
 

JÚLIO SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara 
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Outro

          ESTADO DA BAHIA  
          CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
          Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.  
          CNPJ- 00.843.764/0001-49. 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para serviços de consultoria e assessoria em licitações, processos de dispensas e 
contratos da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 
03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para serviços de licença de uso de software para alocação do portal para 
publicação em Diário oficial de atos e processos legislativos. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para serviços de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender 
a demanda da Câmara Municipal de Vereadores. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem 
como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-
Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para serviços de manutenção, atualização e alimentação do site institucional da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias 
úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para serviços de gravação e transmissão ao vivo via internet das sessões 
ordinárias do Poder Legislativo, para a Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante 
disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados 
encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para 
confecção de propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente.   
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          ESTADO DA BAHIA  
          CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
          Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.  
          CNPJ- 00.843.764/0001-49. 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para Locação de imóvel tipo galpão medindo 9 x 32 mt, localizado a rua Eronildes 
Souza Santos, n° 102, na cidade de Mulungu do Morro, para guardar os veículos da Câmara Municipal 
de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: 
Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza 
Santos. Presidente. 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para Prestação de Serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o 
exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, 
abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem 
seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de 
propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 
de abril de 2021. Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de digitalização, classificação e indexação de 
documentos contábeis e administrativos, bem como envio ao tcm atendendo a demanda da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem 
como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-
Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de manutenção preventiva e contínua de aparelhos de 
ar condicionado da câmara municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo 
de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos 
de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
 
 

 
AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de locação com suporte técnico de sistemas integrados 
de gestão contábil, para a Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - Ba. Diante disso, 
abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem 
seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de 
propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 
de abril de 2021. Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
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          ESTADO DA BAHIA  
          CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
          Praça- Elza Maria de Jesus, nº 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.  
          CNPJ- 00.843.764/0001-49. 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de mensal de manutenção do sistema telefônico, e 
manutenção elétrica de todos os equipamentos e máquinas a Câmara Municipal de vereadores de 
Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: 
Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza 
Santos. Presidente. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de recarga de tonner de máquinas copiadoras e 
impressoras da câmara municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 
03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Irecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços em consultoria e assessoria nas novas atividades de 
fiscalização dos contratos da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro, atendendo 
assim a nova lei de licitações 14.133. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta 
publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como 
solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-
Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza Santos. Presidente. 
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Portaria

 

BAHIA 
MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL  
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 – CENTRO – CEP 44885-000  
MULUNGU DO MORRO – BA CNPJ:  00.843.764/0001 - 49 

PORTARIA A001/2023 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 

DESIGNA COMISSÃO PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA..... 

 
 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 1º da Resolução 1.311/2012 do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia, 

 
R E S O L V E: 

 
 

Artigo 1° - Designar os senhores Glaciano de Souza 
Mascarenhas, Mairata Adria Anjos Nascimento, Cryslei Sebastiana e Milton Damasceno 
Cirino, para comporem a Comissão, destinada aos fins e providências estabelecidos pela 
Resolução 1.311/2012 de 29 de agosto de 2012.  

 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete da Presidência, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Júlio Souza Santos 
PRESIDENTE 
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BAHIA 
MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL  
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 – CENTRO – CEP 44885-000  
MULUNGU DO MORRO – BA CNPJ:  00.843.764/0001 - 49 

PORTARIA A002/2023 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO, 
REAVALIAÇÃO, BAIXA, REGISTRO, 
CONTROLE, CARGA E SUPERVISÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

 
        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGÚ DO MORRO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista atender às disposições contidas na Portaria 
nº. 828, de 14 de dezembro de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como todos os 
procedimentos inerentes à implantação das novas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Carga, 
Supervisão e Reavaliação do patrimônio público, com o objetivo de realizar o levantamento dos 
Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Mulungú 
do Morro em 31 de dezembro de 2023, composta pelos seguintes servidores Crisley Sebastiana 
Souza Gomes, Glaciano de Souza Mascarenhas, Núbia Maciel da Silva Marques e Elivan 
Nunes dos Santos. 
 

Art. 2º. São atribuições da Comissão: 
 

a) Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao 
Patrimônio do Município; 

 
b)  Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis, utilizando 

para isso formulário próprio e etiquetas de identificação; 
 

c)  Promover o controle dos bens integrantes do acervo do Município, através de seu 
cadastro central e de relatórios que evidenciem suas alterações, enviados pelas 
secretarias e órgãos vinculados; 

 
d)  Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade 

dos bens integrantes do cadastro patrimonial; 
 

e)  Acompanhar o inventário anual dos bens patrimoniais; 
 

f)  Manter registro dos responsáveis por bens patrimoniais; 
 

g)  Orientar as secretarias e órgãos vinculados sobre o correto desempenho de suas 
funções com relação ao patrimônio público; 
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BAHIA 
MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL  
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 – CENTRO – CEP 44885-000  
MULUNGU DO MORRO – BA CNPJ:  00.843.764/0001 - 49 

h)  Verificar a inservibilidade de bens do Município sob a responsabilidade do Poder 
Legislativo para fins de baixa do Patrimônio Municipal; 
 

 
 

 
i)  Avaliar sucatas e reavaliar bens móveis pertencentes ao Município para fins contábeis; 

 
 

j)  Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incorreções no cadastro do 
sistema patrimonial, com autorização através de Decreto do Prefeito do Município; 

 
k)  Emitir pareceres sobre a doação de bens móveis, permitida exclusivamente para fins de 

interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, 
relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

 
l)  Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens Imóveis, utilizando 

para isso formulário próprio e localização; 
 

Art. 3º. A comissão de levantamento e avaliação poderá, ainda, avaliar os Bens Móveis 
e Imóveis que não possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os preços 
praticados no mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem. 
 

Parágrafo único: Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, ou 
ainda, valores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, conforme o 
caso, a fim de que possam espelhar a realidade. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mulungú do Morro(BA)., 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Júlio Souza Santos 
PRESIDENTE 
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BAHIA 
MULUNGU DO MORRO 
CÂMARA MUNICIPAL  
PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205 – CENTRO – CEP 44885-000  
MULUNGU DO MORRO – BA CNPJ:  00.843.764/0001 - 49 

PORTARIA A003/2023 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
 

DESIGNA COMISSÃO PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA..... 

 
 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Mulungu do Morro Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuições legais, e 
tendo em vista às disposições contidas nas Resoluções emanadas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios – TCM, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os Senhores, Glaciano de Souza 
Mascarenhas, Wanderson Fideles de Souza e Crisley Sebastiana Souza Gomes, para 
constituírem a comissão encarregada de proceder a verificação do SALDO 
EXISTENTE EM CAIXA/BANCOS na data de 31 de dezembro de 2023, bem como, 
determinar o destino dos recursos. 
 
 

 Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete da Presidência, em 22 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Júlio Souza Santos 
PRESIDENTE 
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